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Prefeit~;ra do MiinicípiodêVilaPavãP:
Estado do Espírito Santo 'CNPJ 36350,346/0001-67'

Rua Travessa Pavão; 80 - Centro .•Vil<'iPavão -ES - CEP 29843-0M
TeleFax (27)137$3-1001 ~,E-man::~ªvaQ@gjj,<WªygL~..Q.llJ?!.~, __ ~~~~.~._,_

CONTRATO OE PROGRAMA N2 081/20~0
PROCESSOSN!!,002106/2020 I)E03/06~lO~0,
DISPENSAN9 054/2020

: I'>' ,1- L',' :: •

Cd~TkATO DE ~RÓGR'((nhA QUE ENTRE SI'CElESRAM' O MUNICí~IO
DEVILA PAVÃO/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL E O
CONSÓRCIO PÚSlICO [)AREGIÃO NORTE 00 ESPIRITb SANrO - OM
NQRTE/ES, PARA CUSTEIO DA LOCAÇÃO DE AMBULÂI\JCIA. un
MÓVEL COM'CAPSULAj!

o MUNiCíPIO DEVlLAPAVÃ01E5i pes~qa,1~rí(lícad~direiitq;I~~bncP)~t~rno, in,~crito nôi:~NPJ/r0~:;~~b"
36.350.346/0001-67, com Prefeitura seldiada na Ftuâ:Traves~~>Pavã'o, ~º<80,'~qi~ro: Cent~o,na cida,Ç!ede,, l _'I:; , ': ';':;, , ' " , ' ""~ : -~', ' ' ':, ' <:' , ' ,
Vila Pavão/ES, CEP: 2g.843-000, por intermédio doF1UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CN,pJ!sobQ ,

nQ 10.906.131/0001-96, com sede na Rua Travessa Pavão, nQ>8p"Bairro: Centro, na cidade-de Vila Payi!ío/ES,
CEP: 29.843-000, doravante denominado apenas C6NTRATANTE, representados nesté' ato..
respectivamente, pelo Senhor Prefeifo sH IRINEU WUrKE~: brasileiro, casado. professas, port~dor da"
cédula de identidade nQ 782.39~ - $SP/~S e ínscrtto no' ÇPF sob 9 ri!? 8761766.807"00, resi~~nte" e
domiciliado no munlcípio de Vila Pavã~/E~, e pela:Secretári~ Municipal de Sa~de Sr.ª>ltJCIA~~ifl'LVES
LlNAUSE, brasileira, casada, professaraI PQ.padora~pCPF,Q!7ª.i46.~7~q~P) CV~~nQ 1.44R,~39,,~siê~ç!ES;i:::
residente nacidade de \lila PavãofES, ekJeq'utro> QCQNSéJR~~PÚB~I(l~QAR~$IÃo, NO~l~D(), 'I'Iro''i;:
SANTO - CIM NORTEIES, associação p~bHca~pessoàijurídÚ:a~b dire,itopúblícO í!rljerno,iri~brito nr;),,'J nÇ! :.!i

03.008.926/0001-11, com sede admini,$tra~iva à Ro~ovia XVQe Nove'lllb~o, n2420 - SãpFranciscb, Nova
Venécia/ES, CEP29.830-000, doravante:denominad~'CONs6RtIO, neste ato representadéjegalmente pelo
seu Presidente, Sr. MÁRIO SÉRGIO tUBtANA, br~sileiro,éàsado, agricultor, portadorda Cartf!i~a de

,"
Identidade RG nº 552.687/ES e lnscrttó no CPF sob' o nQ 752.243.727'!04, resolvem celebrar o présenté' ir

Contrato de Programa, com dispensa d(í licitação embasada n(j Inc. XXVI.do Art.24 da lei Federal 8.:666/9$, i,

,I: " , " "
com inteira sujeição à Lei Federal nºi! 8.666/93,àlei Federal nQ n~107/2005, ao Decreto Feç!~ra'l nQ

6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016!ao .Col'ltrá~o 'pe Coos~rcio ,F>úbliC,o e Est4tuto dO'~!MNO~TnfES
pelas demais legislações pertinentes, n1edi<;intedá~!~ulas e cdOdições, seguintes:; , ': ':li

~ " , , 'i:' ' ~, " :, , " ,,i ' -'"'" ' "; I ,

':

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este CONTRATO DE PROGRAMA:TEM POR OBJETO EsrABELEcE~ AS CONDiÇÕES' fiE dBRI~A'ÇÕf.~::'
PELASPARTESSIGNATÁRIAS,VISANDO, EMCARÁTER EMERGENCIAL,A GESTÃOASSOCIAOADOSSÊRVIÇOS t
DELOCAÇÃODEVEíCULO UTILITÁRIO AMBULÂNCIA UTI COM CÁPSULAPARA ISOLAMENTO ESPECIALPAt\A',
COVID 19 E KIT DE FILTROSDA CÁPSULAMAIS DES~ONTAMI:NAÇÃO'ÓEALTO:~íVEL, PELOSMUffi:fçfPIO~(H
CONSORCIADOSADERENTES, na form~dadelibera'ção Ass~rrnblei()G#r,al dat~~;a de 09fP5/20~O~"ç~m(),'i'

objetivode estruturar de forma region~li QS$ervíçO~:de re~'o~ã() d~ p~~i~ntes ~pCOVID4~9,COI~,~ii~u~~lã~j::'i,i:
de saúde agravada e que tenham de se!r transferido':para hospitais ou IJriidàdes~ referêri~la.:' , .,,'ii

',I, '

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ÁREA DE AtUAÇÃO

2.1 - A área de atuação do CONSÓRQO no projeto da UH MÓVEL COM CAPSUlA, será formada pelos "
territórios dos Municípios consorciadás aderentes' ao proj~td supra referido, incluído o m~níGípio ora
denominado CONTRATANTE, constituindo uma unidade territorial, inexistindo Umites intermLJnitipillspar~::r
as finalidades a que se propõe.

<1",'" »_____________ _.. --.;.. ~ •••• ,_;;p...;:á;!;!gina,1. de,""! ',.,...~--q,i
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3.1 - O serviço será prestado pelo CON$6RêIO me~i~l1te regi~edegft$tã~ assO'qiadade se.rviços,,'tJ!1iJ1iJ11i1.:.U:'>

com vigência de 03 (três) meses, podendc' ser prorrôgado, com anuêndadas pàftes, por perfodosigÜàlse:
sucessivos, observado o disposto na Lei.!de.Licitaçõe~:8.666/9~e na Lei,Federal ,lp.979/20~O. ' ,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO

cLÁUSULA QUARTA- DA TRANSPARÊNCIA

4.1 - No intuito de garantir a transpa~~n()i~\da g~,~~~op~m'i.ffi!s~ratiV?i.~~onô~l~a e fina~seira OQfimOletlD
deste contrato, serão estritamenteobs~r\tâ.dasas:di~~osiÇÕ~,$liconstant~sneste'~ontrato.q:e D•.."':ct'''dilil,,<>

Contrato de Consórcio Público e Estatuto ddCONSÓJt(IO e défnais normativos sobre a mate ria,
o CONSÓRCIO deverá, especialmente: '"

a) Publicar na rede mundial de compbtadibres osd~dosdb~resente
b) Facilitar o acompanhamento e a fi~calização detadas asatlvídades objeto
c) Prestar contas na periodicidàdee 'ha~~rmaaê~rdada. '.

d'
cLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE E)(ECqC;ÃO

5.1 - A execução financé:iraestab~letid~hê~te Tertyi~ vihdUI~ibrC(1)NT~~tAI'Ü·ei;!na rn''''''''.:l
consorciado, como responsável pelo p~gamento dos valoresda prestaçãodeservíços
quais serão pagos mensalmente através de.depésite.ou transferência bancária,

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DA DOT~~ÃO O~~MEN1~~IA

f~~~t~o V~li~~.;;I~~~~t:~~::i~)~~:~:z~~~J~~~V~I~~l~~~Js:~~~~S~;~~ii;j·~6b,'rit~r~:~e~:~e:~Jt~~~~.~~~, .:1:'
reais).

6.2 - Os valores mensais dos serviços dbje~odo prei~~nte!c()~~rato, POC:Úllrãosú~rer \tari.aç5es, ""',,,•."".'•••
. ;~'::' '. ".'T"," ":'~':«', ", ',L' ;~I: -, ':ti:' 11',:

consumo de combustível, despesas de pessoal e outros inerentes à execução. do' objeto .:
. "

6.3 - Deverão ser considerados os valores de cada município relativos aos pagamentps dasm~rcel,zú)!'
mensais, destinados à manutenção dei servíços opJ~to deste::contrato'J: OS qU<lisserãOa~~1)ililistl~l!~rn~ !'Jel<;!.'!i:
CONSÓRCIO, e no caso de haver salda financeiro. a~ final da' execução dos serviços e do contratoJserãe, ;':
creditados ao município. para utilizaçãd, em servtçosjde saúqe':a ser ofertadas a populaçãq;

! .....!.
cLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOSÔOPAGAMENfO

7.1 - O pagamento dos valores consta ..htes dac1aus~la antê~.or, será~fe~uadQem par~~Ii;lSmen~~~~.pel()
CONTRATANTE ao CONSÓRCIO, até o ~ia!2S de(a~~:mêS;, pcirme.,ió:d~:~epÓ~jt~i.bll tranSter~ncia.~~:~q~ri~
para a seguinte conta corrente do CONSÓRCIO:Banco Banestes, ContaCom:lnt~17.792"'136,Ag'ªIili:iía 145
(Boa Esperança - ES). '

7.2 - Como forma de prestação. de cohtasdOs \fal():~espagp~ .~.efetj~~~ente~tiliz8ddS·~blb. rnu'A'I~íPio,d
CONSÓRCIO disponibilizará mensalmente através da sistema de gestâoCONSÓRCIO, catn accssó-õn-liné
ao CONTRATANTE, relatórios constan~o a~ativida~~s deex~~uçãodo9pjeto p'~,ste'instru~entor.!;AnIT\Jm() .di
de cambustível, gasto com pessoal e o~tras despes~s, e o:va~qrtotal dd fatuP8'rtlento mensal pertii~~ote.>:!çl.!;ii
CONTRATANTE, e saldo firianceiro contratual existente. .'

:L . :.', ,:::d:,,':, ' , ,'n, ',. :;,i':,:",::, ' ',' ::y;:" t, :"}::·,HJ,, .: '" ,<:;;)'\.1
7.3 - O CONTRATANTE que atrasar, pelO prazo $~íOerior:~i15 (quin~é) dia$fio pagalllento':!a:l~reS;;Hll!li!;
CONSÓRCIO, destinados a possibilitar a autorização via sistema da prestação de serviços, sofrerá ~ 'i

suspensãodos "" objeto do pres~nt. contrato até .re~Ularlzaç1;.gi",erito ~~~~a.

_______________ -+ .•.........;.;.. ~_........:.'_.;' ;.."'_,'_.•....._-- .•...•.-_Pági~~l!H
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Prefeítur~do Mp.!lkí~ioçl~,~il~l?avã~i"" .••,! .••',••,.,'.I:,••.i,:,i.,•..•.I"••.'

Esta~odOf~sP}r~to,Sat1~~!,:!. ,,'iCNllJ3Q,!ãÂp·34i0t~OOl~~;yn!iit:!i" '::',!.' 'I

Rua Travessa'ira\f~o~BO-ê,~ntrb ~i~~Pa\rão~:f~-" C~~~9M3.0~~ "I'!:'II, ,
TeleFax (27):3753-1001 -E-mail~.1llktlli1Yil~apªva().t;:.s.,gº..YJlj;, I, v

. --, -v----.- .•......•.•-';_."-----~

) , " , i )1 ,.:;'

7.4 - Na eventualidade de não observâirda dos p~~~ps paJiar~~gament%p;el?~~~TRATI-}~ifE,es~eiifi!f,~~k~!!!;,
inscrever no seu passivo permanente ci~vlaiot'esa:$~rem mâgqs;. cabéo~ô;apC~NSÓRCI!Ó~ontab\II~~'r!it~i,~)ill
valores em seu ativo permanente. ';'i' '"

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO O~r;AMENTÁRjÍ\

8.1 - As despesas decorrentes da exe~uç~o do Hr'~~,ente~?:~~rat?,~e,progl"~~~,
dotação orçamentária constante no or:~amentoán~ial doCd~TRA:TANT~, deft~ICto
Anual (LOA) de cada exercício financeirê corresporidente.a Úber:

L f

- Projeto/Atividade: Paticipação do M~Ai~ipio no,(:~!\I1NORlij~ 160088.10302~147~.23~i
- Elem~.nto de Despesâs: 33.93;39,00; " " , ,; .' .
- Fonte de Recursos: 12110000000.:1'
- Ficha: 118.

8.2 - O CONTRATANTE, em razão dopre$~nte con,~ratodeprogram~1 parao'exercíciofinao<:ei'!'o2020
deverá consignar, como crédito adiC!~n~,i::iE!spe~;i~ilousl.!!~'I~tnentaJ:'.~ms4a;:lLegiSlaçãp Orç!H~~r)~áda':i'
pertinente, dotação suficiente para sUllíortJ~íras despesas as~umidas do!presentéContrato, I,'" ,i}

. I ' ,', :. i r :!~ :i~f
8.3 - Poderá ser o CONTRATANTE'exclufdo do CONSÓRCIO, conforme Estatuto do CONSÓRC'O,apéis;prévia·Ç

notificação, suspensão e demais penalidades, quando não c9rísignar dotação suficiente para sUPdft~r
despesas assumidas do presente Contr~to.:" !

~ , .: I i l::,i' I;i:,

, ':

a) Efetuar o pagamento da parcela mensal do valor contratado:

b) Responsabilizar-se por acionar, q~ando necess~rio, os slilrviços deUII Móya COM,~APSU~~I.,pbjetQ .,;
deste instrumento, e disponibílizare:~l.liPedeSíl"iige l1ec~:ssá'rjaa' atoI'TlP~n~ar o pa:clente d~,~~ntc~ ,'H
execução dos serviços de atendimentole remoção.": ., . . " "

c) Comprovar a devida consignação" em sua lei orçamentãría ou emcréditos adicionais, ás dotações
suficientes para suportar as despesas assumidas pormeiodeste contrato;

:! 0.0 :,',:t,i" ,,: .i: ," "" ':,-.:, ,,)1
d) Supervisionar, acompanhar e fi~cal:izar, nos [termos dai legislação pé,r~l:nente,
CONSÓRCIO, relativas à execução deste contrato; 'i
e) Programar, nos elementos financélros específlcos dos seus orçamentos, QSrecursos necessários para
custear a execução do objeto ccntratuàl;

I

f) Analisar a capacidade e as condi~ões de pr~~tação d~i ser\liços!r~aliú:ldds pelo d9N1Sc!:HU:"Ô;paf<!
verificar se o mesmo dispõe de suficieàte nível técnico-assistencial e gerencial para a execução dó.objeto
contratual;

g] Participar das reuniões do GRUPqGESTOR D()~SERVIÇ9S DE UTI.MÓVELÃ? CONS~~C!Q,
decisões deste ema nadas é das decisõfs qaAssem~ieia Gerai quandOI!em cumprimentd~e
lei e do contrato de consórcio público; '. ,

:!op:;::~~i:~~e~~~~~CIOpor10:OS os m~o:'o seU:lcanceepropa~airo esplrito ass~rr
i) Cumprir as disposições do Contrato de Programa e do Estatuto dá CONSÓRCIO. I'~J I'

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILJDAOES DO ~ONTRATÂNTE

9.1- É obrigação do CONTRATANTE a fi'sca'izaçãoe 6xecução;do prese~te contrato de pro~rarYla,
demais obrigações e responsabitidad~sconstante.~ da leglsJiaçãoGOflSQrcia,l,'~o ContralJjo
Público e Estatuto do Consórcio, devenho: ... '.

Contrato de Programa. n° 081/2020
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Prefeitylr~.doM~ní~~rio ..q~:vu~!,rayã9
Estado do ~Spí!,l!toSan~~!;. .' .'"iil\CNPJ3f>.~pP,3~Q/~OO1.67.,

Rua Travessa 'pavão, 80 -Centrb ..•W.la Pavão •.i1~~'-CEPZ9B43-000
TeleFax (27): 3753-1001-!:E- maíl :vilapavaq@~ilavavaQ.es.gOYJ2Ç ••

~ 'I

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSA8:ILlOADES DO[CONSÓRCIO , ..
:' .r. :J;"',,,::,. ,:,:,:",,'-;::1,,',' :::':' ..;:,,::, ::"::':;."::,,,~,:F"/<, ,'"j" ,,'::iY,},,:','::, :', ,,:,)trL:~i

10.1 - Das obrigações do CONSÓRCIO!,al~m das,iJl~maisÓ:~!tigaçõe$;ete$ponSabilidadéS coost~mt~s
legislação consorciai, do Contrato de Cdnsórçió públ'ico e Es'tatuto dOCbns6rcio,devendo: ,!

,
a) Realizar a contratação dos serviços de serviços de locação de veículo utilitário Ambulância l:JTI cornr '.
cápsula. para isolamento especial para ~OVID1geKírdefiIr5~sda CàpSlJlarnai~~e~conta.rinação:ô:e~!t9i ':i .
nível, para ficar à disposição 24 horás:~O~!:dia,eÔ1:I'diaspqr'~emana,'para àtEH1c1iment(ij;aosmu>~j'cíP10>:,!:i!i!'
consorciados aderentes ao projeto da dTIMÓVEl, q'uando acionado; 'i

, > •

b) Colaborar com os poderes público~ corno órgã~de saúde no atendimentc'em busca de SOlUÇa0 dos"
problemas que se relacionem com a ca[egoria de pr~stação d~ serviços a qual foi contratada:

,~ , ' ,

c) Promover.a harmonia, cooperaçãd é j~~egraçãi~:ddS to~~órciadds'~dérên~~!saoprolêto
instrumento;

d) Incentivar e promover seu desenvolvimento, com a busca da excelência na prestação de serviços de "
saúde à comunidade dos municípios Coh~q~~iadQs;::. 'i i l.i .., ..•• , .

~! ,,;;'t,f',',:,[ _ :'::::}d(·: ,,')((,':, _: ,:', :;I"':~,:,_~:p: :'::,!
e) Apresentar, quando o CONTRATA~TE!assirh d~termiinar~ Relatório de Gestão pertil1~r1teà
do presente contrato;

f) Proceder à aquisição de bens e a contratação de-serviços ~e terceiros necessários no
das ações contratadas;

g) Zelar pelos bens móveis, imóveis,êqu:iPament~~ e in5tar~ções qu~ I'he for~l'r1cedidÔ~;,
h) Observar as leis e princípios que regem: a Adrntalstração " pública, tais como: Irga!~d'ad~,'
impessoalidade, moralidade, publicida(keficiência'~ economicidade;

i) Garantir ocumprímento das demaisHhalída:de~,e ObjetiV~$ descrit~s>no CO'htrato
e no Estatuto;

j) Promover a contratação e utilização de sistemas de informação coletivos de gestão de saúde, para
fins de controle e acompanhamento d~ execução.dos serviços objeto do presente contrato;

I ••••i 'j:' ,', :,:,:[i, '::,::;::,': _ ::' "I. :',':r.' , ,: "~,i:: : ;:.i~;;:;;!
k) Manter durante toda a execuçao do contratoas obngaçoes assumidas e todas as comhçqes dI:)

habilitação e qualificação exigidas; ! '

I) Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para a consecução. do objeto deste
contrato, observando sempre os critéríos de qua1id'a~e e custo;

m) Não realizar atendimentos semi exibição d~ autorii~ção e Ipu pedido médico etl'üti~~
CONTRATANTE; ! • "

( :li": ';;:
10.2 - Programar, nos elementos finanteiros específicos dos seus orçamentos, os recursos orçamentário$
necessários para a execução do objeto contratual.de acordo com a sistemática de pagamento da prestação
de serviços de acordo com o presente Contrato.

n) Prestar os devidos esctarecímentos que forem solicitados;

o) Não realizar quaisquer tiposde c~branças dos!~suáriiô~/~acientes!dos sefVi'ços ora ç:~ntratad(~~;

11.1- DO MODO - O CONSÓRCIO, durante todo o prazo de vigênciadeste Contrato, deverá prestar.servlços

adeq~ados, ~nt:~dido: co~o aqueleS:.'.quee.stejarT)..d, e ac~r~?. c.o~ .osPiJ.!.râm.,etros aceitos pe.~..o..! " 'n.......•.i.•....·,.i.9 '.'.'.:.•
da Saude, pnnclpl~s, diretrizes e normas que regulam o SIstema UnlC,Ode Saude. . . A!~::

;1 I i ,r " ... ,

~~ Página 4 de l' .'_____________ -!' ...._ ~_-- --..,.------JII-"""""'-- ...I""""...,."'i'i'l:
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12.2 - Caberá tanto ao CONTRATANTE t~m()aO CÇ)N~ÓRClb'(I~s€gUraraps cidad~os, USU~H05dos 5~jjVjÇ(:iS,::j

o atendimento acolhedor e livre de disohminação, vt~andoà @.IaldadedetratamEilnto e a uma relaçã~ mais :
pessoal e saudável.

~ ,:, , ,,)': " ",,',; , " ' " , ,',::" " r: ,_ ",:" ':' >:
12.3 - Não serão cobradas tarifas dos ci~adã,ospelosiserviço~desaúdeprestado~ pelo CONSÓRC~tl;'P()r
tratar de atividades prestadas no âmbitb do SUS. '" ,

,I

Prefeit4!ra;idoryi,unic~ki O d~'Vi1a,Pavã~t
Estado do t{spíl;ito Santo,: ,,'iCNPJ 36.35Ó,~4;6/0D01.67 ..,

Rua TravessaiPa\i'ão, 80-d~ntro ~Vil~ Pavão - mi- CE.PZ9843-, ,,',;',,::
TeleFax (27J:!37,$3-1001 :-:E;-mai ", __ @~ilill~_"nl:~h~§JiP:1f:ht.~.,_,;+i1,.,:._,.'J:i!

:-í'; :;~ ;;:,;
t" ;,:,,','::,: ::, '_;;:!:'", _: ",<:'i,i, " ,', ),<> :" , .."':,' :, :;_;i,::(:,,: ._,;,::,,:r;:,' ;,", ,,:: ':::

11.2 - DA FORMA - O presente cotltratdite~como~':~etrjz;~l~~x:ima a~~a'fjgên~i~ide pre~Mçãlo dé~~hli~ÇO:?'' li,
de saúde, conforme protocolos de aten?im~ntbe~~nejO~e,~aciente~'p~r~ado'res do C0\U1D_.19,:,':,

11.3 - DAS CONDiÇÕES DA PRESTAÇÃd DIil'SERVJÇ~S-o((i)~s6RCIO;ficaauto.rizado àllJestão a'ss~c!ad,~i;'!
dos serviços públicos de saúde a seguir rnume radosf! "i .' ,::; 'i'
11.3.1 Competências cujo exercício serti()lranSfe~i~~s pairai!~!consórd6púbJiic(l:i:

:: ':':" ,',/,;: , , :,':i>, , ) r !;::, , ,:,~ <;~;::,::~;
a) Serviços de saúde caracterizados prlot.r:anspol"~~ I rem(i}~ão de pa~iéntes portadores tio COViR,iJ:9:

b) Utilização de profissionais de.saú~eG~didOS~~lhqj~lnilê,~~e'pelos' ~lJnidpilP~ conS()rajFldo$;a,{~~~etrtes,ii
ao projeto UTI MÓVEL; '. 'i!. ' ' ~,.

c) Efetuar a compensação entre 051 m~nidPio~,iconsor~i~dPs ad~r:ehtes" ~0S recu.~~o;;eCQi," tos :;!'
(pessoal, material de consumo e outros) tra~sferldQ~:edO$iVZlI~res fí:na~~eíros ~~çessári()s!~oCON~. :1O,' :ii,
fixando o valer.mensal a ser pago por ç~d~mun,dplb>cón~ôrê:iado1 dêi'!ç6rCl()~~m os watiDs atlferi~f:J$ n,~i,

execução dos serviços no mês anterior. i , ',. " . . "I ' ':i
i: : )Fi.: , . /f' ';~:

11.3.2 Serviços públicos que serão obj~t()q:~gestã~iiassoêia!d~: ',' '.
~,,:::::;: , ;,~>', : ,:':':~!, " ~,,:,.: , ' ,_;)_ ,,',';, ,: :,-;:-;t:

a) Serviços de saúde caracterizados p~lot'ranspoftj:~ I remo~ão de pa{iientes pqrtadoresltlo COVI~~)9;
t, ,:1 1:: :"i'~,:" ",:,_:';':':;,,~ ,,::;,' , ' ;::,:, ,,',:,:,"" J;~:!:i, " : .u

b) Serviços de profissionais de saúde I~mregime d~goverrna't1ça region'ali, confl!>.ttmea capaddade!~~çad(l" .!i
município consorciado aderente;! o', • ,'in

':'-':i l:p;

c) Serviços de controle e monitoramJntOdos ser'l:iços Obje~p do pres~t1te contrato;
1 ,,' ..
;'! ,;, ,,:,;i:',":, ,,/::' ,'",;!

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS U~UA!Ri'OSD!O~!SERv.~aS,DE SAÚJJE

12.1 - Todos os cidadãos têm direitcj aq acess?,,~S açõE1s!eaosS~rv!iÇ()S, de promo~ão, pr
recuperação da saúde promovidos pel~ dtJNS6R(a~, mec!;li'~ntea tria~emdo~ ,municípios ac1m:i:il
projeto UTI MÓVEL. "

:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS P~NAlJDADE,S!

• . ,,'; '. i"'," ,

:, ,,:;,', , "'. " ,: ,-::i,. , ',',. ',. ::'::'->'
13.3 - No caso de rescisão sem justo r:rotivo, a pawe serániotificada!3ntes d<1laplicaçã~ da1li(~r~~1,~!d'iH1t~,.,1:
garantida a ampla defesa e contraditórjo, (:onforme,~ito e prazos dispostos no Estatuto do COI\!SÓil~,IO. ..•l.: if:

13.3.1 - Preferencialmente à intervenç~o do pode,,:)udiciál'ib;:para diririnir cOhtrovérsiasóôntral:ua:i$, .J
preferida a composição amigáve"pperacionalj~íilçla PÔ(, meio de propostas .
encaminhadas pelas partes à Assernbleêa Geral doC,!>NSÓRtl!(!l.

Contrato de Programa n" 081/2020

,
,d:; ),i/:' i;:>,Ui,~',:lH::;d' ;::~!i:dl.l:!,,!!~,\:',,;" ,'("':,',":"

" ~",ir
~i:,,;;;H,H tH:l:I,~;~"l: 'f.;,; ~\""" 'I

o

:,;,~



-----_ ...•.....•.•.._--_._---,,,.,--~.

Prefeituita<doMuniti~io, a:~i(yuªipa\Tãb,:
Estado do ~~pírjto Santo, ,i"CNPJ 3q,~50.34616pOl-67 '

Rua Travessa ~a~ão,80-C~~tro~ Yí1,~Pavão -M- CEP29843-000 ,;(:]:::
___ ~~:___ T~e=:le~F:.::a~x..l(::.27:.,)~:i;3:::7~5:.;:3:_:-1~O~O~1:._'-..'t'iE~-~m:::a~fl~:':;:vi~;ja:±p~a=vª~Q~@:;::,'_v='i=lª:!:p=a=v(~H);=,:e=="s~.g~o=v=.b::::r ~!;illlLl_~'1

, 'it,idr,.' . '\:~ , '.,'"

a)

b)

Acordo entre as partes;

Descumprimento de qualquer clá~:su'~,para çOr;Jsecuçãopo objeto;

c) Superveniência de norma legal bufato administrativo que oitorne, formal ou materii1i!Ji11ente,
inexequível;

d) Ato unilateral com comprovada m~tivff,~ãojUrídka e/ouí~gal, mediante aV,i!>? prévioda parte
se desinteressar, com antecedência mítilimade 30 dí~s, respeitando as cláusulas em constante na "'''''w", •..•tb

:'i' :.:: . , ,

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO'I
~ ',:;,,::i, :'\:',:'.' :;:,Ci'

16.1 - Fica eleito o Foro Central da COm1:!TCade~pva Veil~cia - ES,paradiri.rnir quai'~~uer dÚ~i~as OU
solucionar questões que não possam ser resolvidastadministrativamente, renu~ciando a,~partes,êle logo;
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja." ! " • •

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DtSPOS'~ÕÊS FINAJS!
;; ,::[ _':. :::/

17.1 - A responsabilidade do CONTR.lf.TANTE,naif>restaçãoidos serviços tran~feridos ao CONsqRClo, é
subsidiária, nos termos do inciso I, do §2Q,dq art. 1S, da Lei hQ 11.10772005.

17.2 - Os pagamentos da prestação dos serviços lha formadtsposta 'na Cláusula Sétima, são
irrevogável até o seu cumprtrnehto total, salvo mediante distrato/rescisão . deste
obrigatoriamente, com anuência do CONSÓRCIO.

17.3 - Os casos omissos ao presente termo serão ~~solvídos, em estrita obedi~ncia às diretrizes.~a Lei rI"
11.107/05, do Decreto n.Q6.017/2007; Estatuto e demais: instrllmento~ legais aplicáveis.

E por estarem de pleno acordo, fírmarhopresente·tontrato,l:!e Programa em 02 (duas) Vias de ígU;J;lteoriE::'i
forma para que produza seus efeitos ..

Vila Pavão/ES, 09 de julho de 2020.

r~~ ..
" IRINEU Wl;JTKE, ,

PRhEITO MUNICíPIO DE VILA PAVÃO
CONiRATANT~
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t :',", " , .':,; :_:'+:", .

PrefeityJràdo Municrp.iú,dg Vila Pavãó
Estado do Espírito Santo' CNP} 36.350.346/0001-67

Rua Travessa 'pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES-CEP 29843-0QO
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" f2!

'~
iM!i\Rlo st:'IO Ll,lillÁNA , '.
":; "":1', : ,::,'-, :) , ",'1
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CONTRATO081/2020

RESUMO DO CONTRATO DE PROGRAMA N°

PROCESSO NO 002106/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 054/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/seS.

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO ~OfHE DO d~ÍR1TO ~ANTO ~ GIM NORTE/ES.

OBJETO: ESTABELECER' ASGGNDI~ÕES DE'ÜBRlq~9RIi"SPE'~~:P~RtfE~,:SIGNAFARiAS, 'V~SjANDO, t1f-li
GENCIAl, A GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS ~lEqEl1pAÇ;Ãq,~E VEí~~~pUTILl'r~~w A~~VLÂNcI~;Jn,i
PARA ISOlAM~NTOESPECIALPAR;A.,~COViD' 19,EKlr P:E;[~LTRÇ)srr;>:AC~~~l!JI,.A MAtS,QEQCOtjlT.{\MINAÇA,O DE
PELOS MUNICIProS CONSORC1ADOS ADERENTES. . , 'i .
VIGÊNCIA: 03 meses.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.500,00.

RECURSO$FINANtEiR.os:

Ficha: 118.

Vila Pavão/ES, 09/07/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM/ES AsSINADO DIGITALMENTE

: ( o;,
i,~,,

;" '1, ~ • <,i";~L.';


